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Dispõe sobre Afastamento do professor Andre Luiz Picolli da Silva.

 da UniversidadeO DIRETOR GERAL DO INSTITUTO DE ESTUDOS EM SAÚDE E BIOLÓGICAS
Federal do Sul e Sudeste do Pará, Prof. Dr. Roberson Geovani Casarin, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere a Portaria nº. 517, de 28/04/2021, publicada no Diário Oficial da União nº. 80, de
30/04/2021, Seção 2, à página 59.

:RESOLVE

Art. 1º  das atividades docentes da Universidade Federal do Sul eCONCEDER AFASTAMENTO
Sudeste do Pará - UNIFESSPA - Campus III, Marabá, ao professor ANDRE LUIZ PICOLLI DA SILVA,
no período de 06/08/2022 a 21/08/2022 para ministrar a disciplina “Psicologia da Educação” no Curso
de Licenciatura em Física, na na cidade de Canaã dos Carajás - PA.

Art. 2º . DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE

(Assinado digitalmente em 28/06/2022 14:09)
ROBERSON GEOVANI CASARIN
DIRETOR GERAL DE INSTITUTO

Matrícula: 1494390
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